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Sispõe sobre a criação de programa municipal para a

distribuição gratuita e opcional de coletes refletivos com a

identificação "AUTISTA A BORDO", destinados a

motociclistas, inclusive mototaxistas, com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) ou a seus responsáveis legais".
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Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decÍetou e ela sanciona e promul8a a seguinte
Lei

Art. le - Fica instituído o Programa "Autistâ a Bordo", com o objetivo de promover a seguÍança no trânsito e a

conscientização da população acerca das necessidades das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Art Ze - O programa consiste na distribuição gratuita e opcional de coletes refletivos contendo a inscrição
'AUTISTA A BORDO", destinados a:

I - motociclistas diagnosticados com TEA;
II - familiares ou responsáveis legais que realizem o transporte de pessoas com TEA;
III - mototaxistas, quando estiverem realizando o transporte de passageiros com TEA

Art.39 - Para ter acesso ao colête, será necessária a apresentação de documento comprobatório, como a

Carteirâ de ldentificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) ou laudo médico.

Art.4e - O uso do colete é fâcultativo, respeitado o direito à privacidade da pessoâ com TEA e de sua família

Art.59 - O órgão executivo de trânsito será responsável pela implementação do programa, podendo promover
campanhas educativas e ações de conscientização sobre o tema, incluindo orientações específicas para

mototaxistas.

Art.6e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.7e - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, em 15 de outubro de 2026.
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O presente projeto visa aumentar a se8urança no trânsito de pessoas com Transtorno do

Espectro Autista, considerando que situações de estresse, estímulos sensoriais intensos e imprevistos
podem afetar seu comportamento durante os deslocamentos. A inclusão de mototaxistas amplia o

alcance da proposta, garantindo que pessoas com TEA que utilizam esse serviço também possam se

beneficiar da identificação e da conscientização dos demais condutores. A identificação visual contribui
para a empatiâ de outros condutores, reduz conflitos e promove um ambiente mais seguro e inclusivo.

Trata-se de uma medida simples, de baixo custo e de grande impacto social.
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